
verificar medidas da capa/lombada - Lombada com 46 mm

IMPRENSA DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA

DESENVOLVIMENTO LOCAL,
AMBIENTE, 
ORDENAMENTO
E TECNOLOGIA

Norberto Santos
Lúcio Cunha
COORDENAÇÃO

EOGRAFIA ACTIVA G
TRUNFOS DE UMA 

2011

Série Documentos

Imprensa da Universidade de Coimbra

Coimbra University Press

2011

Co-financiamento

Obra publicada em co-edição com:

N
orberto Santos

Lúcio Cunha
CO

O
RD

EN
A

ÇÃO

TRU
N

FO
S DE U

M
A G

EO
G

RAFIA ACTIVA

A Geografia, ciência de síntese e integra-
ção dos fenómenos sociais e naturais, tem 
vindo a adquirir uma importância crescente 
em termos de aplicação tendo em vista, não 
só a compreensão do Mundo a diferentes 
escalas, mas sobretudo uma intervenção 
nos planos económico, social e cultural, que 
conduza à promoção de uma cidadania acti-
va e que contribua para o desenvolvimento 
sustentável e para a qualidade de vida dos 
cidadãos.

Partindo desta premissa e da neces-
sidade de reunir os geógrafos nacionais 
para o debate do modo como a Geografia 
pode estudar o espaço, perceber os lugares, 
organizar os territórios, sentir as pesso-
as, promover o desenvolvimento, criar as 
opções para a decisão política e, mesmo, 
decidir e promover o desenvolvimento em 
torno das questões teóricas e metodológi-
cas da aplicação dos estudos de Geografia, a 
Associação Portuguesa de Geógrafos orga-
nizou, em colaboração com o Departamento 
de Geografia da Universidade de Coimbra e 
com o CEGOT, o VII Congresso da Geografia 
Portuguesa, Trunfos de uma geografia  
activa. Desenvolvimento local, ambiente, 
ordenamento e tecnologia, cujos resultados 
principais se apresentam agora sob a forma 
deste livro.
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COESÃO TERRITORIAL E GOVERNANÇA: ABORDAGEM MULTI-ESCALAR1 
 
 

1.PROBLEMATIZAÇÃO 
 
Desde os finais dos anos 80 que a Comissão Europeia, em trabalhos intergovernamen-

tais, estimulou iniciativas para o desenvolvimento de estratégias de ordenamento transnacio-
nal do espaço comunitário (Ferrão 2003). Deste processo destaca-se o EDEC (CE 1999), 
que afirma três elementos fundamentais para o ordenamento do espaço comunitário: o 
sistema urbano, a rede de transportes e o património natural. Mas os seus objectivos polí-
ticos - coesão económica e social, desenvolvimento sustentável e competitividade equilibrada 
do território europeu – tinham subjacente uma ambiguidade: o foco estava na coesão ou na 
competitividade do território europeu? (Waterhout e Faludi 2007). O documento introdu-
ziu (timidamente) o conceito de coesão territorial, referido no Tratado de Amesterdão 
(1997). Apesar da sua concretização limitada, influenciou os quadros teóricos e práticos do 
ordenamento do território em vários EM, nomeadamente através do reforço da dimensão 
estratégica do planeamento, do quadro de referência para a acção colectiva e da dimensão 
pró-activa do planeamento, estimulando o envolvimento dos actores e das instituições no 
processo (Mourato e Rosa Pires 2007, p. 40-41). Em 2004, em Roterdão, as conclusões da 
reunião Informal de Ministros da EU responsáveis pelo ordenamento do território referem a 
coesão territorial como um dos objectivos políticos da cooperação em matéria de ordena-
mento do território. Mas só a Agenda Territorial Europeia (CE 2007) apontou a coesão 
territorial como objectivo de política de desenvolvimento da UE. Com a introdução da 
coesão territorial no Tratado de Lisboa (2007) como terceira dimensão da missão da UE de 
Coesão Económica e Social e a publicação do Livro Verde sobre a Coesão Territorial Euro-
peia (CE 2008), o conceito foi definitivamente adoptado. Num ambiente global de elevada 
competitividade, todos os territórios têm de ser competitivos, valorizando os seus recursos e 
tirando partido da diferença, pois «(…) mais do que compensar ou redistribuir, a política de 
coesão precisa (…) de mobilizar todo o potencial de uma região para que esta seja 
competitiva no plano global» (Covas 2009, p.79). 

O conceito, amplo e pouco preciso, está centrado nas seguintes ideias-chave: valorização 
do capital territorial, apostando nas capacidades produtiva e criativa de cada território; acesso 
justo e equilibrado aos equipamentos, às infra-estruturas e ao conhecimento; mobilização da 
__________________ 

1 No âmbito do Projecto Territorial Cohesion in Portugal: new insights for spatial planning. Financiamento 
Plurianual FCT. 
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inovação e do conhecimento, do desenvolvimento tecnológico e do reforço da capacidade de 
empreendedorismo dos territórios; articulação das intervenções sectoriais, numa tentativa de 
fazer prevalecer o interesse do território em detrimento dos interesses sectoriais; poli-
centrismo como conceito de estruturação do sistema urbano, não só porque potencia um 
modelo económico mais competitivo, favorecido pelas complementaridades e especializações 
potenciadas pela inserção em rede, como pela distribuição mais equitativa de equipamentos 
públicos. Para tal é defendida uma acção centrada em três princípios nucleares: concentra-
ção, conexão e cooperação (CE 2008). 

No mundo contemporâneo marcado pela (grande) fragmentação do poder político e 
uma influência (cada vez mais) determinante dos actores económicos e sociais nas dinâ-
micas territoriais, as estruturas tradicionais de governação, centralizadas e hierarquizadas, 
revelam-se incapazes de responder aos desafios apontados. O termo governança surge para 
valorizar estruturas de governabilidade descentralizadas, partilhadas por actores públicos e 
privados. Para além do reforço da cooperação e da coordenação, dimensões que podemos 
designar «de substância», a nova abordagem de governança tem que responder igualmente 
a dois desafios «de forma»: quer a promoção de soluções horizontais e verticais no seio da 
Administração, quer a necessidade de enquadrar o envolvimento da sociedade civil, dando 
maior consistência e estabilidade aos processos de decisão. A concepção de soluções de 
governança criativas coloca-se ainda com mais premência em territórios marginalizados, 
para os quais são cruciais (mas escasseiam…) investimentos e parceiros promotores de 
desenvolvimento.  

Neste contexto, importa reflectir sobre os dois entendimentos de governança dados 
por Davoudi et al., (2008, p.351-352) em associação estreita com o conceito de coesão 
territorial. O território enquanto construção política e social é o produto da acção colec-
tiva de grupos de interesses organizados e das instituições territoriais, mobilizados para 
encontrar uma solução para um problema colectivo, influenciada pela interacção entre os 
actores em presença. Neste contexto, governança é a capacidade dos actores, públicos e 
privados, conseguirem um consenso organizacional para definir objectivos e uma visão 
comum para o futuro desse território, e cooperarem para a sua concretização. A interacção 
dos actores e dos recursos pode ocorrer a outra(s) escala(s), implicando a redefinição do 
território de intervenção e, quiçá, das soluções. Enquanto capital territorial (associado a 
características estruturais diversas e ao seu posicionamento geográfico), o território in-
fluencia a capacidade de promover e de atrair investimento. A governança é agora enten-
dida como a organização territorial decorrente das relações inerentes à interacção entre 
actores. Essa visão, ancorada no reconhecimento e valorização do capital territorial, pro-
move a coesão territorial sustentável numa perspectiva multi-escalar, no respeito pelo prin-
cípio da subsidariedade.   

As potenciais vantagens do binómio coesão territorial/governança têm uma leitura 
mais fácil às escalas nacionais e regionais, mas é também necessário o seu incremento à 
escala local.  
 
 
2. MÉTODO E ANÁLISE 

 
A globalização da economia e o esbatimento das fronteiras nacionais trouxe dados novos 

ao desenvolvimento: a disputa aguerrida pela captação (e manutenção) de investimento cria 
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um ambiente de permanente instabilidade e incerteza aos territórios, muitos sem condições 
de competitividade e, por isso, marginalizados por esta concorrência (quase) sem regras.  

Na Europa, os sistemas de planeamento são diversos e têm sofrido adaptações (Faludi 
2009), procurando respostas mais ajustadas à evolução dos objectivos de desenvolvimento e 
de ordenamento, para potenciar as sinergias do mercado e contrariar as pressões territoriais.  

Tendo como referência a realidade nacional, e como enquadramento conceptual o exposto 
sobre a relação coesão territorial/governança, procura-se resposta para duas perguntas: o sistema 
de planeamento em Portugal potencia, nos seus princípios, objectivos e instrumentos, os re-
quisitos exigidos para a coesão territorial? As estruturas de governança existentes aos diferentes 
níveis da intervenção pública mostram-se ajustadas aos desafios actuais? 

O sistema de gestão territorial em vigor, consagrado pela Lei de Bases da Política de Orde-
namento do Território e Urbanismo e pelo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, está balizado pelos princípios da sustentabilidade e solidariedade intergeracional, 
economia, coordenação, subsidariedade, equidade, participação, responsabilidade, contratua-
liza-ção e segurança jurídica. Destacam-se como traços fundamentais: estrutura multi-níveis 
(nacional, regional, municipal); figuras de plano de natureza estratégica, sectorial e regulamen-
tar, associadas a uma morosa tramitação para a sua aprovação e a um sistema de articulação 
(vinculação, compatibilização) pesado; relevância do Plano e menorização da sua execução.  

Para avaliar se o sistema de planeamento consagrado tem capacidade para responder aos 
desafios da coesão territorial, procede-se à leitura da articulação dos instrumentos de desen-
volvimento territorial com os instrumentos de planeamento territorial. Os primeiros, estraté-
gicos, visam capacitar os territórios com uma visão e um modelo de desenvolvimento; os 
segundos estão vocacionados para a regulação da transformação do uso solo.  
 
 
3. RESULTADOS 
 
Nível nacional  

 
O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) apresenta 

uma ambição para Portugal num horizonte de longo prazo. Constitui a «(…) Magna Carta em 
que se tipificam os grandes compromissos do Estado, relativamente ao País (Gente e Terri-
tório)» (Gaspar 2007, p.86). Representa uma «charneira de mudança» (Mourato e Rosa Pires 
2007, p. 41), mostrando um esforço voluntarista de articulação e integração do seu vasto cam-
po de acção: os domínios ambiental, económico, social e cultural; as dimensões do ordena-
mento e do desenvolvimento territorial (competitividade, coesão, sustentabilidade, qualidade 
de vida); os recursos territoriais (recursos e valores naturais, áreas agrícolas e florestais, patri-
mónio, redes de acessibilidades, de infra-estruturas e de equipamentos colectivos, sistema urba-
no, e localização das actividades económicas) (MAOTDR 2007, p.225). 

A elaboração do PNPOT, da responsabilidade do Ministério com a tutela do ordena-
mento do território, segue os princípios orientadores do EDEC e tem subjacente os pressu-
postos estruturais do conceito de coesão territorial: policentrismo, identidade, cooperação, 
articulação. Tem três componentes essenciais: uma Visão, apoiada nas orientações estraté-
gicas para o desenvolvimento do território; um Modelo Territorial, tradução espacial dessa 
visão; um Programa das Políticas, explicitando os objectivos estratégicos, os objectivos espe-
cíficos e as medidas prioritárias propostas para a sua execução. O processo de planeamento 
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envolveu duas estruturas de participação: Sistemas de Pontos Focais (integrando represen-
tantes dos organismos da administração central e regional mais ligados com as políticas de 
ordenamento do território) e Comissão Consultiva (instituições da sociedade civil, relevantes 
para o processo), tendo o esforço de convergência (das abordagens sectoriais) sido notório e 
notável, viabilizando a sua aprovação. 

A operacionalização do PNPOT acontece pela confluência de intervenções públicas 
repartidas por oito áreas de acção governativa: legislação; estratégia, planeamento, regula-
ção; informação, coordenação, avaliação; administração, execução, incentivo, destacando-
se esta última (MAOTDR 2007,p. 236). As intervenções mais visíveis estão associadas às 
políticas sectoriais com incidência territorial, à territorialização das orientações estratégicas 
nacionais e sua adaptação às especificidades regionais através dos PROT e ao planeamento 
territorial (orientações para os PMOT).  

A avaliação empírica da sua curta aplicação (2007-2009) permite constatar o confronto 
de lógicas nem sempre convergentes: do ordenamento, do desenvolvimento e sectoriais. 
Alguns avanços foram conseguidos: elaboração dos PROT (dois concluídos, os restantes em 
finalização), avanço do SNIG e do SNIT. Mas os sinais de dificuldades são já reveladores: 
cada sector permanece muito agarrado à «sua» racionalidade, manifestando pouca (nenhu-
ma…) abertura para uma integração com outros sectores; as políticas sectoriais continuam a 
ser gizadas à margem da dimensão territorial e o confronto entre equidade e eficácia é par-
ticularmente visível nas políticas associadas à prestação de serviços públicos (embora com 
tradução espacial distinta em territórios fortemente urbanizados e de muito baixa densi-
dade), a entidade responsável pela sua elaboração «apagou-se» e persiste a ausência de uma 
entidade com poder (efectivo) para arbitrar conflitos de interesses ou contradições sectoriais 
no seio da Administração, perante a evidente incapacidade de articulação horizontal intersec-
torial - o Conselho de Ministros é a única instância para a harmonização formal de políticas, 
mas sem vocação para a concertação técnica; atraso na criação do Observatório do Ordena-
mento do Território e do Urbanismo, o que inviabiliza a produção de informação operacio-
nal e a avaliação dos resultados (não) alcançados. 
 
 
Nível regional 

 
A elaboração dos Planos Regionais de Ordenamento do Território (PROT) compete 

também à Administração Central, através das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional (CCDR)2, estruturas desconcentradas do ministério com a tutela do ordenamento 
do território. O PROT constitui o instrumento estratégico de charneira entre as escalas 
nacional e municipal. Pilar da política de desenvolvimento territorial, cabe-lhe detalhar as 
orientações consagradas ao nível superior e adaptá-las às especificidades regionais e sub-
regionais. A orientação metodológica comum, por determinação da SEOTC (2005) procu-
rava harmonizar as abordagens e facilitar a integração.   

Os PROT formulam a Visão estratégica (ambição de desenvolvimento a longo prazo) 
e as Opções Estratégicas de Base Territorial (linhas de intervenção das políticas com inci-
dência territorial - utilização de recursos territoriais, ocupação, uso transformação do solo 
__________________ 

2 Com excepção das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.  
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e localização de actividades, equipamentos e infra-estruturas), diferenciando os Eixos 
Estratégicos (territorialização das opções de desenvolvimento e intervenções para os 
principais sistemas com expressão territorial) e o Modelo Territorial (referência espacial 
para a concretização dos objectivos estratégicos de desenvolvimento, incluindo a estrutura 
geral de organização do território, os componentes do modelo e suas relações e os espaços 
sub-regionais mais relevantes, para os quais são apontadas estratégias específicas de 
intervenção. O Programa de Acção tem carácter indicativo.  

A análise de alguns PROT comprova que dão seguimento às orientações nacionais, 
ajustando-as aos constrangimentos e potencialidades regionais/sub-regionais, mas também 
sobressai uma tendência para a exaustividade das propostas, com prejuízo de uma selecti-
vidade das opções. De facto, num contexto de escassez de investimento (público e privado), 
é benéfico explicitar as apostas prioritárias, o que tem de ser feito (verdadeiramente estra-
tégico), sob pena de a visão traçada ficar comprometida (atomização das intervenções, com 
resultados aquém dos recursos consumidos). Esta linha de rumo tem de ser inequívoca para 
todos os intervenientes no processo de desenvolvimento. A par, devem ser apontadas as 
combinações virtuosas (geradoras de sinergias) e as associações maléficas (susceptíveis de pro-
vocar efeitos contrários ao desejado). Também a este nível o esforço de concertação foi 
intenso e nem sempre fácil, sobretudo o ligado às políticas sectoriais.  

Apesar do inegável mérito do processo de planeamento dos PROT, a sua operacionali-
zação apresenta grande fragilidade, dado acontecer sobretudo por via da coordenação das 
políticas sectoriais à escala regional e da transposição da normativa para a escala municipal. A 
avaliação empírica da sua aplicação permite detectar (e/ou antever) debilidades diversas. A 
dificuldade (política) de coordenação das políticas sectoriais por parte das CCDR é indisfar-
çável: a lei orgânica das CCDR (2007) criou o Conselho Intersectorial de Coordenação, 
ainda não operacionalizado. Mas, mesmo que tal acontecesse, a aplicação regional das 
políticas públicas não passa pelos responsáveis pelos departamentos desconcentrados (quando 
existentes) e a capacidade efectiva de coordenação das CCDR é diminuta (aqueles estão 
vinculados à sua estrutura central). Este aspecto é agravado pela não responsabilização dos 
departamentos centrais sobre os compromissos (assumidos durante a elaboração) relativos à 
concretização das suas políticas (execução, calendarização, priorização). Esta prática (co-
mum…) pode comprometer as estratégias regionais, sem que as CCDR tenham poder efec-
tivo para inverter a situação. A concertação com as autarquias também nem sempre é fácil, 
havendo expectativas sobre o modo como as revisões dos planos municipais vão acolher a 
normativa que lhes é aplicável. Na actual estrutura governativa, a dupla tutela que se prevê 
para as CCDR (Ministério do Ambiente e Ordenamento do Território e Ministério da 
Economia) pode vir agravar (ainda mais) a articulação das acções de desenvolvimento com as 
de ordenamento. Aliás, a instabilidade na estrutura e no papel das CCDR (verificada ao 
longo dos anos, por força das mudanças das orgânicas governamentais) é particularmente 
nociva para o desempenho das suas atribuições.  

Assim, a estratégia regional pode ser comprometida (no extremo inviabilizada) por falta 
de concertação entre actores públicos. Este contexto de desarticulação fragiliza a ambição de 
criar uma plataforma de diálogo, concertação e debate, integrando os actores económicos e 
sociais, requisito indispensável ao seu envolvimento efectivo na prossecução do desenvolvi-
mento ambicionado, no sentido do reforço da coesão territorial e da garantia de equidade 
para pessoas, empresas e instituições, independentemente do contexto geográfico de inserção. 



 

 

426 

Nível municipal 
 
Os municípios são cruciais na política de ordenamento do território, já que a essa 

escala se materializa o licenciamento da urbanização e da construção. Os planos regionais 
surgem quando está em curso a revisão da maior parte dos Planos Directores Municipais 
(PDM). Esta coincidência revela-se virtuosa, pois estes darão acolhimento e sequência às 
orientações daí emanadas. Está, assim, criado um contexto muito diferente do dominante 
na primeira geração de PDM, sem enquadramento estratégico de nível superior. Esta 
limitação marcou os documentos então produzidos: instrumentos descritivos e regulamen-
tares das ocupações existentes, sem uma visão optimizada dos recursos locais; modelos de 
ordenamento padronizando as soluções, pouco criativos e adaptados às especificidades 
locais e nem sempre apostados na valorização das identidades, sobretudo direccionados 
para a infra-estruturação e equipamento do território e para a definição de regras urbanís-
ticas; debilidade das orientações para o desenvolvimento da base económica; burocrati-
zação e ineficácia da gestão municipal, penalizando a competitividade dos territórios; co-
operação intermunicipal residual.  

A segunda geração de PDM surge num contexto económico, político e social muito 
diferente: o território sofreu alterações estruturais, nas formas de organização, nas dinâmi-
cas instaladas e nos actores envolvidos; a capacidade de controlo das transformações é cada 
vez mais limitada e os desafios contemporâneos (de competitividade, de sustentabilidade e 
de equidade) são mais exigentes e de alcance mais difícil do que a infra-estruturação 
básica; o actual enquadramento do PDM enfatiza o seu carácter estratégico, devendo 
explicitar a visão do município sobre o que deve ser o seu desenvolvimento e o modo de o 
concretizar; a alteração do seu processo de aprovação (agora da competência da assembleia 
municipal), ao reforçar a autonomia municipal segundo o princípio da subsidariedade, 
responsabiliza mais os eleitos locais.  

A existência de uma estratégia de desenvolvimento para a região e sub-regiões permite 
aos municípios uma leitura dos seus territórios já não como «ilhas» mas como parte 
integrante de uma unidade geográfica mais alargada, onde têm um papel a desempenhar, 
estimulando actuações conjuntas e concertadas, pois as dificuldades do presente aconse-
lham (exigem) acções colectivas. Se as administrações locais estão focalizadas nos territó-
rios que as elegeram, o governo local terá de ajustar-se aos novos objectivos e às condições 
de recursos cada vez mais escassos: muitas das acções beneficiam de cooperação territorial 
de dimensão inter-municipal (nuns casos para conseguir massa crítica, noutros para 
combater deseconomias da concentração), para rentabilizar (partilhar) recursos e assegurar 
as melhores condições de serviços às populações (a Lei do Associativismo Municipal vai 
nesse sentido3). Esta nova forma de actuação exige a clarificação de uma linha de rumo 
para o município e mudanças organizacionais internas.  

O reforço da visão estratégica dos PDM é imperativo. Porém, esta condição pode estar 
em risco, devido à acumulação de directrizes sectoriais que esta figura de plano está força-
da a integrar. Mas outra mudança se impõe: a gestão municipal tem que perder o seu 
carácter reactivo e a sua focagem excessiva no processo de transformação do uso do solo 
para assumir uma atitude pró-activa, de mobilização e de concertação das acções que con-
__________________ 

3 Lei nº 45/2008, de 27 de Agosto. 
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correm para a transformação do seu território, em particular as associadas à geração de 
riqueza a partir dos recursos endógenos. Com desafios territoriais cuja dimensão global 
escapa à capacidade de intervenção, as formas mais adequadas das autarquias gerirem a 
incerteza e os impactes socioeconómicos e territoriais subsequentes passa pela cooperação 
territorial, valorização do seu capital territorial e consolidação de parcerias estratégicas.  
 
 
4. CONTRIBUTOS PARA AS POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
Como se procurou demonstrar, os princípios da Coesão Territorial marcam os mode-

los de desenvolvimento propostos às escalas nacional e regional. E espera-se que a formali-
zação da revisão dos PDM concorra para operacionalizar aquelas orientações.  

Mas as debilidades relativas à governança, evidentes a todos os níveis, podem ameaçar 
aqueles propósitos, pelo que é indispensável combater tais limitações. Assim é necessário 
responsabilizar cada área de administração sectorial do Estado a compatibilizar as suas pro-
postas e prioridades com o PNPOT e criar uma plataforma de concertação técnica de políti-
cas ao nível central, indispensável para dirimir conflitos e construir compromissos colectivos. 
Do mesmo modo é preciso dotar as CCDR de efectivos poderes de coordenação para ultra-
passar as contradições sectoriais à escala regional, reforçar a sua articulação com as autarquias 
locais e serem reconhecidas pelos actores económicos e sociais como interlocutoras essenciais 
na promoção/apoio de iniciativas de investimento. Ao nível local três acções parecem prio-
ritárias: a simplificação do conteúdo do PDM, tornando-o mais estratégico, isto é, clarifi-
cador das opções de desenvolvimento e dos caminhos para as atingir; o estímulo à coopera-
ção intermunicipal como forma de gerir melhor os recursos escassos; e a mobilização das 
autarquias para uma gestão pró-activa, criando estruturas de envolvimento efectivo dos 
actores locais como incubadoras de parcerias estratégicas, pilares do desenvolvimento a 
perseguir. Esta convergência de acções, em redor de um projecto territorial colectivo, reco-
nhecido e assumido, permite às autarquias gerir melhor as incertezas globais que afectam os 
seus territórios e acautelar/minorar impactes territoriais resultantes de decisões que escapam 
à sua capacidade de intervenção. 
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